
"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

Ofíci ► ° 57/2025/SGL/CMBV Boa Vista-RR, 24 de março de 2025. 

Senhoria o Senhor, 

LI ►' COLN OLIVEIRA DA SILVA 

S cretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

PF?OTOCOLO/PMBV 
RECEBIDO .-._

Assunto: Decreto Municipal n° 1.744/2025, de 24 de março de 2025. 

Senhor Secretário, 

Solicitamos que seja feita a publicação no Diário Oficial do Município do 

Decreto Municipal n° 1.744/2025, de 24 de março de 2025. 

Informamos o envio da referida mídia do Decreto Legislativo para o e-mail: 

diário(a~boavista.rr.gov.br. 

A E SILVA 

Presidente da Câmar. Municipal de Boa Vista 

~ 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.leg.br Boa Vista - RR 



"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUI" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

RETO LEGISLATIVO N.° 1.744/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025. 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOA-

VISTENSE AO PRESIDENTE DA CAER, 

JAMES DA SILVA SERRADOR, POR SEU 

INESTIMÁVEL TRABALHO E 

CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO 

RORAIMENSE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os 

vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Pèretra dè Mi5lts , 

Art. 2° Este Decrètó LègSiàt'ivo énfra em vïgór ria data de sua publicação. 

O DE CIDADÃO BOA-VISTETSE ao 

RRADOR, por seu inestimável ttab&lho 

mejls 

ico -r A solenidat de entrega do titulo dar-se-â no Plenário Estátio 

oa Vista — RR, 25 de março de 2025. 

GENILSOrCOSTA E SILVA 

Presidente da Câlflara Municipal de Boa Vista 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio Ioâo Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcés, 1264 são Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.leg.br Boa Vista- RR 


